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APELAÇÃO  CÍVEL. IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.
INOCORRÊNCIA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

— “O princípio da dialeticidade impõe ao recorrente o ônus de im-
pugnar os fundamentos que embasam a decisão, sob pena de não co-
nhecimento do recurso.”

VISTOS ETC.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Raniere Marques de
Melo  contra  a  sentença  de  fls.  80/82,  proferida  nos  autos  da  Ação Declaratória  de
Inexistência de Débito c/c Indenização por Danos Morais ajuizada em face do Banco do
Brasil  S/A,  que  julgou  improcedentes  os  pedidos  tendo  em  vista  que  não  ficou
comprovado o fato constitutivo do direito do autor. 

O  apelante,  às  fls.  93/100,  que  teve  seu  nome  inscrito
indevidamente na Serasa e que o banco promovido não contestou a dívida alegada na
exordial. Por fim, requer a reforma da sentença.

Contrarrazões às fls. 113/124.

A  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  134/136,  não  opinou  no
mérito, porquanto ausente interesse público que recomende a intervenção.

É o relatório. 

Decido.



Na  hipótese,  a  sentença  considerou  que  o  autor  não  teria
comprovado os fatos constitutivos do seu direito, pois alegou que a inscrição indevida
decorreu de fatura no valor de R$ 370,66 (trezentos e setenta reais e sessenta e seis
centavos), com vencimento para o dia 16/07/2011 e pagamento efetuado em 21/07/2011
(fl. 12).

No entanto, a inscrição na Serasa que consta nos autos ocorreu
em 17/03/2011 e se refere a débito com vencimento em Janeiro de 2011, no valor de R$
350,10  (trezentos  e  cinquenta  reais  e  dez  centavos)  (fls.10/11),  para  o  qual  o
promovente não apresentou prova da quitação. 

Assim,  conforme  mencionou  a  sentença  recorrida,  não  é
possível  aferir  a  ilicitude  da  inscrição  de  fls.  10/11,  porquanto  a  comprovação  do
pagamento se refere a débito distinto. 

A  despeito  dos  argumentos  invocados  pelo  juízo  a  quo, o
apelante apresentou razões  recursais defendendo apenas  a  inscrição indevida  do seu
nome na Serasa, fazendo alusão ao documento de fl. 76, que aponta um débito de R$
106,80  (cento  e  seis  reais  e  oitenta  centavos),  também  sem  relação  com  o  valor
apresentado  na  exordial  (R$  370,66  -  trezentos  e  setenta  reais  e  sessenta  e  seis
centavos).

Percebe-se, pois, que o recorrente não fez referência às razões
que levaram o juízo a quo a decidir pela improcedência dos pedidos, de modo que o
presente recurso contraria o princípio da Dialeticidade Recursal. No mesmo sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE REVISÃO  CONTRATUAL.  CARTÃO
DE  CRÉDITO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  AFASTADA.
IRRESIGNAÇÃO.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS.
IMPRESCINDIBILIDADE  DOS  FUNDAMENTOS  DE  FATO  E  DE
DIREITO  CAUSADORES  DO  INCONFORMISMO.  OFENSA  AO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. APELO NÃO CONHECIDO. Ausente
a impugnação específica quanto aos fundamentos da sentença, não deve
o recurso apelatório ser conhecido, ante a malversação do princípio da
dialieticidade. (TJPB;  APL 0039391-33.2010.815.2001;  Terceira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Batista  Barbosa;  DJPB  08/03/2017;
Pág. 10 )

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  ACERCA  DOS  FUNDAMENTOS
DA  SENTENÇA.  DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  EXIGÊNCIA DO  ART.  514,  II,  DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  FALTA  DE  PRESSUPOSTO  DE
ADMISSIBILIDADE  RECURSAL.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE.
SEGUIMENTO NEGADO. O princípio da dialeticidade exige que os
recursos  ataquem  os  fundamentos  específicos  das  decisões  que
objetivam impugnar. Tendo em vista a existência de precedentes deste
egrégio  tribunal,  bem  como  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,
demonstrando jurisprudência dominante no sentido da necessidade de
impugnação específica dos fundamentos da senten- ça, sob pena de
vê-la mantida (súmula nº 182 do stj),  deve-se negar seguimento à
apelação que não respeita o princípio da dialeticidade recursal.

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20514&sid=3d5d7223.36552df5.0.0#JD_CPCart514
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20514&sid=3d5d7223.36552df5.0.0#JD_CPCart514


Ante o exposto, nego seguimento à irresignação apelatória, para
manter  a sentença de  primeiro  grau,  em todos  os  seus termos,
prescindindo-se da apreciação do presente pelo órgão colegiado
deste tribunal, na forma do art. 557, caput, do código de processo
civil. (TJPB;  APL  0052827-98.2006.815.2001;  Rel.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho; DJPB 01/12/2015; Pág. 14 )

Dessa  forma,  os  argumentos  recursais  não  apresentam  as
condições necessárias para sua apreciação.

Por  tais  razões,  não  conheço  da  apelação,  com  base  no
art.932, III do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 06 de setembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                   RELATOR
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